
ANEXO XI 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO PERMANENTE 

  

IDENTIFICAÇÃO DO CONSELHEIRO 

Nome XX 

Representação XX 

Unidade Julgadora de 
Exercício 

Xª Junta de Recursos/Câmara de Julgamento 

  

ACÓRDÃO AVALIADO NOTA 

(0 A 100) 

Acórdão 1: XªJR/Mês/Ano (NB /XXX.XXX.XXX-XX)   

  

CRITÉRIO 1: Cumprimento dos artigos 39 e 52 do Regimento Interno do CRPS, 
quanto à norma e instrução processual e material (pontuação total= 30 pontos) 

  

1.1 Relatório – Art. 52, §1º, II, RICRPS (em caso de dispensa, considerar as 
informações registradas no voto) 

a) Informações essenciais à análise do direito 

(Indicou a data de interposição do recurso? Indicou a data de ciência da decisão ou 
a impossibilidade de verificá-la? Indicou a data de entrada do requerimento (DER)? 
Indicou a idade do requerente e o tempo de contribuição apurado pelo INSS em 
caso de aposentadoria programada? Indicou o fato gerador do benefício em caso 
de B21, B25, B80 e benefícios por incapacidade? Indicou o grupo familiar e 
informações do CADUNICO em caso de B87 e B88?)  

 

Atendido ( ) (3 pontos) 

  

Parcialmente atendido ( ) (1,5 pontos) 

  



Não atendido ( ) (0 ponto) 

  

JUSTIFICATIVA (em caso de atendimento parcial ou não atendimento): 

  

  

  

b) Síntese do pedido 

(Descreveu as razões de recurso? Identificou todos os pedidos formulados?) 

  

Atendido ( ) (3 pontos) 

  

Parcialmente atendido ( ) (1,5 pontos) 

  

Não atendido ( ) (0 ponto) 

  

JUSTIFICATIVA (em caso de atendimento parcial ou não atendimento): 

  

  

  

c) Acervo de prova relevante 

(Atualizou o requerimento de recurso no e-SISREC? Identificou os documentos 
relevantes para a análise do direito?) 

  

Atendido ( ) (3 pontos) 

  

Parcialmente atendido ( ) (1,5 pontos) 

  

Não atendido ( ) (0 ponto) 



  

JUSTIFICATIVA (em caso de atendimento parcial ou não atendimento): 

  

  

  

d) Ocorrências havidas no curso do processo 

(Foram relatadas as principais ocorrências do processo, por exemplo, exigência na 
fase inicial cumprida ou não cumprida; notificação para apresentação de razões 
recursais ou novos elementos; diligência preliminar; encaminhamento para a 
Perícia Médica Federal?) 

  

Atendido ( ) (3 pontos) 

  

Parcialmente atendido ( ) (1,5 pontos) 

  

Não atendido ( ) (0 ponto) 

  

JUSTIFICATIVA (em caso de atendimento parcial ou não atendimento): 

  

  

  

1.2 Voto – Art. 52, V e VI e §4º, RICRPS 

a) Juízo de Admissibilidade 

(Foi justificada a tempestividade ou intempestividade do recurso? Com base nos 
elementos carreados aos autos, havia outra questão prejudicial de mérito a 
indicar?) 

  

Atendido ( ) (3 pontos) 

  



Parcialmente atendido ( ) (1,5 pontos) 

  

Não atendido ( ) (0 ponto) 

  

JUSTIFICATIVA (em caso de atendimento parcial ou não atendimento): 

  

  

  

b) Dispositivo e Julgamento 

(O acórdão especifica a decisão adotada pelo conselheiro sobre o(s) pedido(s) 
recursal(is)? O resultado do julgamento é coerente com a decisão? Decidiu nos 
limites do pedido ou identificou a norma infringida pelo INSS (parte sem 
advogado)?) 

  

Atendido ( ) (3 pontos) 

  

Parcialmente atendido ( ) (1,5 pontos) 

  

Não atendido ( ) (0 ponto) 

  

JUSTIFICATIVA (em caso de atendimento parcial ou não atendimento): 

  

  

  

c) Liquidez 

(A decisão adotada é líquida? Houve decisão condicionada a evento futuro ou 
incerto?) 

  

Atendido ( ) (3 pontos) 



  

Parcialmente atendido ( ) (1,5 pontos) 

  

Não atendido ( ) (0 ponto) 

  

JUSTIFICATIVA (em caso de atendimento parcial ou não atendimento): 

 

  

  

1.3 Ementa – Art. 52, III, RICRPS 

a) Exposição do assunto sob exame 

(Indica a espécie de benefício analisada? Indica o tipo de decisão recursada? Indica 
os pontos controvertidos analisados? O resumo do assunto é coerente com aquele 
discutido no voto?) 

  

Atendido ( ) (3 pontos) 

  

Parcialmente atendido ( ) (1,5 pontos) 

  

Não atendido ( ) (0 ponto) 

  

JUSTIFICATIVA (em caso de atendimento parcial ou não atendimento): 

  

  

  

b) Fundamentos Legais 

(Indica os fundamentos legais que embasam a decisão? Os fundamentos legais 
indicados são coerentes com os discutidos no voto?) 

  



Atendido ( ) (3 pontos) 

  

Parcialmente atendido ( ) (1,5 pontos) 

  

Não atendido ( ) (0 ponto) 

  

JUSTIFICATIVA (em caso de atendimento parcial ou não atendimento): 

  

  

  

c) Resultado do Julgamento 

(Indica o resultado do julgamento? O resultado do julgamento indicado é coerente 
com o indicado no voto?) 

  

Atendido ( ) (3 pontos) 

  

Parcialmente atendido ( ) (1,5 pontos) 

  

Não atendido ( ) (0 ponto) 

  

JUSTIFICATIVA (em caso de atendimento parcial ou não atendimento): 

  
 
  

  

CRITÉRIO 2: Redação e a habilidade argumentativa jurídica, clareza e concisão 
dialética (pontuação total= 20 pontos) 

  

2.1 Linguagem simples, precisa e objetiva 



(O acórdão é entendido por quem o ler? Há uso de códigos e siglas sem 
especificação? Há uso excessivo de jargões jurídicos?) 

  

Atendido ( ) (10 pontos) 

  

Parcialmente atendido ( ) (5 pontos) 

  

Não atendido ( ) (0 ponto) 

  

JUSTIFICATIVA (em caso de atendimento parcial ou não atendimento): 

  

  

  

2.2 Argumentação 

(A redação é coesa? Há concatenação lógica das ideias? Há conclusão sobre os 
pontos discutidos?) 

  

Atendido ( ) (10 pontos) 

  

Parcialmente atendido ( ) (5 pontos) 

  

Não atendido ( ) (0 ponto) 

  

JUSTIFICATIVA (em caso de atendimento parcial ou não atendimento): 

  

  

  

  



CRITÉRIO 3: Motivação explícita, clara e congruente (pontuação total= 30 
pontos) 

  

3.1 Motivação explícita 

(O acórdão analisa pontualmente todos os pedidos formulados e as provas 
apresentadas? Há motivação genérica? ) 

  

Atendido ( ) (15 pontos) 

  

Parcialmente atendido ( ) (7,5 pontos) 

  

Não atendido ( ) (0 ponto) 

  

JUSTIFICATIVA (em caso de atendimento parcial ou não atendimento): 

  

  

  

3.2 Motivação clara e congruente 

(Os motivos expostos no acórdão são congruentes com a matéria discutida no 
recurso? Há subsunção do caso concreto à norma jurídica? Os motivos 
apresentados se ajustam à fundamentação legal apresentada?) 

  

Atendido ( ) (15 pontos) 

  

Parcialmente atendido ( ) (7,5 pontos) 

  

Não atendido ( ) (0 ponto) 

 

JUSTIFICATIVA (em caso de atendimento parcial ou não atendimento): 



  

  

  

  

CRITÉRIO 4:  Conteúdo legal e jurisprudência administrativa 
pertinentes (pontuação total= 20 pontos) 

  

4.1 Conteúdo legal pertinente 

(Houve exposição das normas jurídicas aplicáveis à matéria? As normas citadas 
são pertinentes ao caso concreto discutido? As normas citadas estava vigentes na 
data de entrada de requerimento ou no fato gerador do benefício?) 

  

Atendido ( ) (10 pontos) 

  

Parcialmente atendido ( ) (5 pontos) 

  

Não atendido ( ) (0 ponto) 

  

JUSTIFICATIVA (em caso de atendimento parcial ou não atendimento): 

  

  

  

4.2 Jurisprudência Administrativa pertinente 

(Houve menção à jurisprudência administrativa, a saber: I - Súmula ou de parecer 
do AGU; II - Pareceres da Consultoria Jurídica do Ministério, aprovados pelo 
Ministro; III - Enunciados e resoluções do Conselho Pleno do CRPS; A 
jurisprudência citada é pertinente ao caso concreto analisado?) 

  

Atendido ( ) (10 pontos) 

  



Parcialmente atendido ( ) (5 pontos) 

  

Não atendido ( ) (0 ponto) 

  

JUSTIFICATIVA (em caso de atendimento parcial ou não atendimento): 

  

  

 

 

Referência: Processo nº 10128.020143/2025-11. 

 


